LEI Nº 11.546, DE 11 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre a coleta de medicamentos vencidos por farmácias e drogarias de grande porte do Município.

 

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - As farmácias e drogarias do Município classificadas na Junta Comercial como empresas de grande porte disponibilizarão recipiente, em local de fácil visualização, para recolhimento de medicamentos com data de validade vencida.

§ 1º - No recipiente a que se refere o caput deste artigo, constará a seguinte instrução: “Devolva seu medicamento vencido aqui”.

§ 2º - No mesmo local, haverá aviso com a informação de que a má destinação de medicamentos vencidos pode oferecer risco à saúde da população e de animais, além de contaminar o solo e a água.

Art. 2º - A fiscalização dos dispositivos constantes desta lei e a aplicação das multas decorrentes de sua infração ficarão a cargo dos órgãos competentes da administração pública municipal.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 11 de julho de 2023.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 298/22, de autoria do vereador Bruno Miranda)
